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1. LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: 1.1 
ASSUNTO. 1.2 ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. 
1.3 IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS. 1.4 
RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS.1.5 EFEITOS DE 
SENTIDO. 1.6 FIGURAS DE LINGUAGEM. 1.7 

RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO. 1.8 INFOR-
MAÇÕES IMPLÍCITAS: PRESSUPOSTOS E SU-

BENTENDIDOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de co-
dificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas fra-
ses. Em cada uma delas, há uma informação que se 
liga com a anterior e/ou com a posterior, criando condi-
ções para a estruturação do conteúdo a ser transmitido. 
A essa interligação dá-se o nome de contexto. O rela-
cionamento entre as frases é tão grande que, se uma 
frase for retirada de seu contexto original e analisada 
separadamente, poderá ter um significado diferente da-
quele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias - ou funda-
mentações -, as argumentações - ou explicações -, que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
1- Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste 
caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais 
definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêne-

ros literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades 

do texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação 
e conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras 
de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a 

dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do 
pronome oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer também 
de que os pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, 
por isso a necessidade de adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
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- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).

Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 

assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posicio-
nados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem sou eu para julgá-lo?” a declaração 
do Papa Francisco, pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar 
o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo afora. 
Você pode responder à questão por eliminação: a segun-
da opção das alternativas relaciona-se a “mundo afora”, ou 
seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria apenas a 
alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor 

de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.
 

GÊNEROS TEXTUAIS

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científica são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, 
seminário, conferência.

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramá-
tica – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus 
Barbosa Souza. – 3. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

TIPOLOGIA TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presen-
ça do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textu-
ais e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classificamos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

As tipologias textuais caracterizam-se pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções lógicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

- Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, como 
também de advérbios, como é o caso de antes, agora, de-
pois, entre outros: Ela entrava em seu carro quando ele 
apareceu. Depois de muita conversa, resolveram...

- Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicoló-
gicas acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os 
tempos verbais aparecem demarcados no presente ou no 
pretérito imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como 
a asa da graúna...”



Língua Portuguesa     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

- Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje de-
senvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela aconte-
cer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

- Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingredien-
te e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

- Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de argu-
mentos e contra-argumentos que justificam a posição as-
sumida acerca de um determinado assunto: A mulher do 
mundo contemporâneo luta cada vez mais para conquistar 
seu espaço no mercado de trabalho, o que significa que os 
gêneros estão em complementação, não em disputa.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. 
Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a ca-

pacidade que temos de pensar. Por meio do pensamento, 
elaboramos todas as informações que recebemos e orien-
tamos as ações que interferem na realidade e organização 
de nossos escritos. O que lemos é produto de um pensa-
mento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, 
quando escrevemos sempre procuramos uma maneira or-
ganizada do leitor compreender as nossas ideias. A fina-
lidade da escrita é direcionar totalmente o que você quer 
dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se sub-
dividem em: introdução, desenvolvimento e conclusão. To-
dos eles devem ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumen-
tação inicial. A ideia central do texto é apresentada nessa 
etapa. Essa apresentação deve ser direta, sem rodeios. O 
seu tamanho raramente excede a 1/5 de todo o texto. Po-
rém, em textos mais curtos, essa proporção não é equiva-
lente. Neles, a introdução pode ser o próprio título. Já nos 
textos mais longos, em que o assunto é exposto em vá-
rias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode 
ter vários parágrafos. Em redações mais comuns, que em 
média têm de 25 a 80 linhas, a introdução será o primeiro 
parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimen-
to, que é responsável por estabelecer uma ligação entre a 
introdução e a conclusão. É nessa etapa que são elabora-
das as ideias, os dados e os argumentos que sustentam 
e dão base às explicações e posições do autor. É carac-

terizado por uma “ponte” formada pela organização das 
ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um 
determinado tema no desenvolvimento, e é através desse 
que o autor mostra sua capacidade de defender seus pon-
tos de vista, além de dirigir a atenção do leitor para a con-
clusão. As conclusões são fundamentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o 
escritor já deve ter uma ideia clara de como será a conclu-
são. Daí a importância em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no 
mínimo. Já nos textos mais longos, pode estar inserido em 
capítulos ou trechos destacados por subtítulos. Apresen-
tar-se-á no formato de parágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento 
são o desvio e a desconexão da argumentação. O primei-
ro está relacionado ao autor tomar um argumento secun-
dário que se distancia da discussão inicial, ou quando se 
concentra em apenas um aspecto do tema e esquece o 
seu todo. O segundo caso acontece quando quem redige 
tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo 
discutido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a 
dificuldade de organizar seus pensamentos e definir uma 
linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é 
o ponto de chegada de todas as argumentações elabora-
das. As ideias e os dados utilizados convergem para essa 
parte, em que a exposição ou discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma 
brecha para uma possível continuidade do assunto; ou 
seja, possui atributos de síntese. A discussão não deve ser 
encerrada com argumentos repetitivos, como por exemplo: 
“Portanto, como já dissemos antes...”, “Concluindo...”, “Em 
conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve 
ser equivalente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das 
características de textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões 
ficam muito longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma explo-
ração devida do desenvolvimento, o que gera uma invasão 
das ideias de desenvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de funda-
mentação do desenvolvimento está na conclusão precisar 
de maiores explicações, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no tex-
to em que o autor fica girando em torno de ideias redun-
dantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeita-
mente dispensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclu-
são, o autor acaba se perdendo na argumentação final.
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Em relação à abertura para novas discussões, a con-
clusão não pode ter esse formato, exceto pelos seguintes 
fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre te-
mas polêmicos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuida-
de do texto, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre 
o tema a ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o 
assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o au-
tor enumera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o 
autor fizer um esboço de todas as suas ideias. Essa técni-
ca é um roteiro, em que estão presentes os planejamen-
tos. Naquele devem estar indicadas as melhores sequên-
cias a serem utilizadas na redação; ele deve ser o mais 
enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%-

C3%ADsticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS. RELAÇÃO 
ENTRE AS IDEIAS. EFEITOS DE SENTIDO. 

Identificando o tema de um texto

O tema é a ideia principal do texto. É com base nes-
sa ideia principal que o texto será desenvolvido. Para que 
você consiga identificar o tema de um texto, é necessário 
relacionar as diferentes informações de forma a construir 
o seu sentido global, ou seja, você precisa relacionar as 
múltiplas partes que compõem um todo significativo, que 
é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado 
a ler um texto por sentir-se atraído pela temática resumi-
da no título. Pois o título cumpre uma função importante: 
antecipar informações sobre o assunto que será tratado 
no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a lei-
tura porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, 
sentiu-se atraído pelo título de um livro ou de um filme, por 
exemplo. É muito comum as pessoas se interessarem por 
temáticas diferentes, dependendo do sexo, da idade, es-
colaridade, profissão, preferências pessoais e experiência 
de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, na-
moro, sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, 
moda, cuidados com o corpo? Perceba, portanto, que as 
temáticas são praticamente infinitas e saber reconhecer o 
tema de um texto é condição essencial para se tornar um 
leitor hábil. Vamos, então, começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um 
exercício bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz 
ao ler um texto: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto 
a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de 
uma espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se 
juntaram aos seres humanos e se espalharam por qua-
se todo o mundo. Essa amizade começou há uns 12 mil 
anos, no tempo em que as pessoas precisavam caçar para 
se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não ata-
cassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os 
cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companhei-
ros. Um colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre 
o possível assunto abordado no texto. Embora você imagi-
ne que o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia 
exatamente o que ele falaria sobre cães. Repare que te-
mos várias informações ao longo do texto: a hipótese dos 
zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre eles 
e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mun-
do, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chama-
mos de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informa-
ções se integram, ou seja, todas elas caminham no sentido 
de estabelecer uma unidade de sentido. Portanto, pense: 
sobre o que exatamente esse texto fala? Qual seu assun-
to, qual seu tema? Certamente você chegou à conclusão 
de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que 
você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-
-e-ideias-secundarias/

FIGURAS DE LINGUAGEM. 

Figura de Palavra

A figura de palavra consiste na substituição de uma 
palavra por outra, isto é, no emprego figurado, simbólico, 
seja por uma relação muito próxima (contiguidade), seja 
por uma associação, uma comparação, uma similaridade. 
Estes dois conceitos básicos - contiguidade e similaridade 
- permitem-nos reconhecer dois tipos de figuras de pala-
vras: a metáfora e a metonímia.

Metáfora

Consiste em utilizar uma palavra ou uma expressão 
em lugar de outra, sem que haja uma relação real, mas em 
virtude da circunstância de que o nosso espírito as associa 
e percebe entre elas certas semelhanças. É o emprego da 
palavra fora de seu sentido normal. 

Observação: toda metáfora é uma espécie de com-
paração implícita, em que o elemento comparativo não 
aparece.

Seus olhos são como luzes brilhantes.



LEGISLAÇÃO
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1. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 08/08/2011. 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

PREÂMBULO
Os Vereadores da Câmara Municipal de Traman-

daí, reunidos em Assembléia, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Constituição Federal e a Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul, afirmando a autonomia 
política e administrativa de que é investido o Município 
como integrante da Federação Brasileira, invocando a 
proteção de Deus, promulgam a seguinte “LEI ORGÂNI-
CA MUNICIPAL”. (NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 
13.12.2010).

TÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO
CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMI-

NISTRATIVA

Art. 1º A organização político-administrativa do Muni-
cípio de Tramandaí, como entidade federativa, reger-se-á 
por esta Lei Orgânica e as demais leis que adotar, obser-
vados os preceitos estabelecidos pelas Constituições Fe-
deral e Estadual.

 § 1º Mantém-se o atual território do Município, cujos 
limites só podem ser alterados, nos termos da legislação 
Estadual.

 § 2º A cidade de Tramandaí é a sede do Município.
Art. 2º A autonomia do Município se expressa:
 I - Pela eleição direta dos Vereadores, que compõem 

o Poder Legislativo Municipal;
 II - Pela eleição direta do Prefeito e Vice-Prefeito, que 

compõem o Poder Executivo Municipal;
 III - Pela administração própria, no que respeite o seu 

interesse local.
Art. 3º São símbolos do Município de Tramandaí: o 

brasão, a bandeira e outros estabelecidos em Lei.
 Parágrafo único. O dia 24 de Setembro é a data 

magna municipal. (NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 
13.12.2010).

Art. 4º São Poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

 § 1º Salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica, 
é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.

 § 2º Quem for investido na função de um deles não 
poderá exercer a de outro.

Art. 5º Ao Município é vedado:
 I - Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-

ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de in-
teresse público;

 II - Recusar fé aos documentos públicos;
 III - Criar distinções entre brasileiros ou preferências 

entre si;

 IV - Permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, 
jornal, estação de rádio, televisão, serviço de alto-falante 
ou qualquer outro meio de comunicação de sua proprieda-
de para propaganda político-partidária ou fins estranhos à 
administração;

 V - Contrair empréstimo no exterior sem aprovação do 
Senado e sem prévia autorização da Assembléia Legislati-
va do Estado e da Câmara Municipal;

 VI - Estabelecer distinções tributárias entre bens de 
qualquer natureza, em relação da procedência ou do des-
tino;  VII - Lançar imposto sobre:

o patrimônio, a renda ou os serviços da União, do Es-
tado e dos Municípios; salvo o disposto no art. 150, § 3, da 
Constituição Federal; os templos de qualquer culto, bens 
e serviços de partidos políticos e de atividades desportivas 
legalmente organizadas;

Instituições de assistência social, desde que suas ren-
das sejam aplicadas integralmente no país para os res-
pectivos fins; o livro, o jornal e os periódicos, assim como 
o papel destinado a sua impressão.

Art. 6º O Município pode celebrar convênios com a 
União, com o Estado e com outros Municípios, para o de-
senvolvimento de programas e prestação de serviços.

Art. 7º Compete ao Município, no exercício de sua au-
tonomia:

 I - disciplinar, através de leis, atos e medidas, assun-
tos de interesse local;

 II - organizar seus serviços administrativos;
 III - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, 

aceitar doações, legados e heranças e dispor de sua apli-
cação;

 IV - desapropriar, por necessidade, utilidade pública 
ou interesse social, nos casos previstos em lei;

 V - disciplinar o serviço de limpeza pública, a remoção 
do lixo domiciliar e resíduos de qualquer natureza;

 VI - dispor sobre a prevenção de incêndio;
 VII - licenciar estabelecimentos industriais e comer-

ciais de prestação de serviços e outros; cassar alvarás de 
licença ou autorizações dos que se tornarem diversos aos 
interesses públicos; (NR) (alterado pela Emenda nº 013, 
de 13.12.2010).

 VIII - fixar os feriados municipais; (NR) (alterado pela 
Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 IX - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos locais de 
interesse público; (NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 
13.12.2010).

 X - conceder e permitir os serviços de transporte co-
letivo, táxi e outros, fixando suas tarifas, itinerários, pontos 
de estacionamento e paradas;

 XI - promover o ordenamento territorial, através de 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano, nos termos do Estatuto da Ci-
dade e Lei de regularização fundiária; (NR) (alterado pela 
Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 XII - promover a proteção do patrimônio histórico-cul-
tural, observada a legislação e a competência supletiva 
Federal e Estadual. (NR) (alterado pela Emenda nº 013, 
de 13.12.2010).
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 XIII - organizar os quadros e estabelecer o regime ju-
rídico de seus servidores;

 XIV - interditar edificações em ruínas ou em condições 
de insalubridade e fazer a demolição de construções que 
ameaçam ruínas, na defesa do interesse público. (NR) (al-
terado pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 XV - legislar sobre a apreensão e depósito de semo-
ventes, mercadorias e móveis em geral, no caso de trans-
gressão de normas municipais, bem como a forma e con-
dições de venda das coisas apreendidas. (NR) (alterado 
pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 XVI - estabelecer servidões administrativas necessá-
rias à realização de seus serviços;

 XVII - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, 
fiscalizando os que pertencerem a entidades particulares;

 XVIII - regulamentar e fiscalizar as competições es-
portivas, os espetáculos e os divertimentos públicos;

 XIX - a decretação e a arrecadação dos tributos de 
sua competência e aplicação de suas rendas, sem prejuí-
zo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balan-
cetes nos prazos fixados em Lei;

 XX - elaborar seu Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado-PDDI;

 XIX - estabelecer normas de edificação, de loteamen-
tos, de arruamentos, de zoneamento urbano e de expan-
são urbana, bem como as limitações urbanísticas conve-
nientes à ordenação de seu território, inclusive nos termos 
da legislação de regularização fundiária; (NR) (alterado 
pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 XXII - sinalizar as vias urbanas e as estradas munici-
pais, bem como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

 XXIII - prestar assistência nas emergências médico-
-hospitalares de pronto socorro, por seus próprios serviços 
ou mediante convênio com instituições especializadas;

 XXIV - dispor sobre o registro, vacinação, captura de 
animais com a finalidade precípua de erradicação da raiva 
e outras moléstias que possam ser portadores ou trans-
missores;

 XXV - estabelecer e impor penalidades por infração 
de suas leis e regulamentos.

Art. 8º Cabe ainda ao município, concorrentemente 
com a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:

 I - zelar pela guarda da constituição, das Leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

 II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

 III - proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e as 
paisagens naturais e os sítios arqueológicos:

 IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteri-
zação de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural;

 V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e a ciência;

 VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;

 VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
 VIII - promover programas de construção de moradias 

e melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

 IX - promover a assistência social e erradicar a pobre-
za; (NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios;

 XI - estabelecer e implantar política de educação para 
a segurança do trânsito;

 XII - fomentar as atividades econômicas, a produção 
agropecuária, organizar abastecimento alimentar e esti-
mular, particularmente, o melhor aproveitamento da terra;

 XIII - abrir e conservar estradas e caminhos e determi-
nar a execução de serviços públicos;

 XIV - promover a defesa sanitária vegetal e animal, 
bem como a defesa contra as formas de exaustão do solo;

 XV - amparar a maternidade, a infância e os desvali-
dos, coordenando e orientando os serviços sociais no âm-
bito do Município;

 XVI - proteger a juventude contra toda a exploração, 
bem como contra os fatores que possam conduzi-la ao 
abandono físico, moral e intelectual;

 XVII - tomar as medidas necessárias para restringir 
a mortalidade e morbidez infantis, bem como medida de 
higiene social que impeçam a propagação de doenças 
transmissíveis;

 XVIII - fiscalizar a produção, a conservação, o comér-
cio e o transporte dos gêneros alimentícios destinados ao 
abastecimento público;

 XIX - regulamentar e exercer outras atribuições não 
vedadas pelas Constituições Federal e Estadual.

Seção I - 
Da Divisão Territorial

Art. 9º O território do Município poderá ser dividido 
para fins administrativos, em distritos e as circunscrições 
urbanas classificar-se-ão em cidade, balneários, bairros e 
vilas, na forma da legislação pertinente.

Art. 10. A deliberação do perímetro urbano será efetu-
ada por lei municipal, observados os requisitos da Legis-
lação Federal.

CAPÍTULO II - 
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 11. Constituem bens municipais todas as coisas 
móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, 
pertençam ao Município.

Art. 12. Cabe ao Prefeito a administração dos bens 
municipais, respeitada a competência do Legislativo quan-
to aqueles utilizados em seus serviços.

Art. 13. Todos os bens municipais deverão ser cadas-
trados com a identificação respectiva, numerando-se os 
imóveis, segundo o que for estabelecido em regulamento.
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Art. 14. A alienação dos bens municipais, subordinada 
a existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre precedida de avaliação e obedecerá as se-
guintes normas:

 I - Quanto aos bens móveis e imóveis, dependerá de 
autorização legislativa e concorrência pública;

 § 1º O Município, preferentemente havendo doação 
de bens imóveis, outorgará concessão de direito real de 
uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrên-
cia. A concorrência poderá ser dispensada por lei, quando 
o uso se destinar a concessionária de serviço público, a 
entidades assistenciais ou quando houver relevante inte-
resse público, devidamente justificado.

 § 2º Havendo os proprietários lindeiros de áreas urba-
nas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, re-
sultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia 
avaliação e autorização legislativa. As áreas resultantes de 
modificação serão alienadas nas mesmas condições, que 
sejam aproveitadas ou não.

Art. 15. O uso de bens municipais por terceiros será 
feito mediante concessão, se o interesse público assim o 
exigir, após autorização legislativa.

 § 1º A concessão administrativa dos bens públicos de 
uso especial dependerá de Lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concor-
rência poderá ser dispensada, mediante a Lei, quando o 
uso se destinar a concessionária de serviço público, a en-
tidades assistenciais, ou quando houver interesse público 
relevante, devidamente justificado.

 § 2º A concessão administrativa de bens públicos de 
uso comum somente poderá ser autorizada para finalida-
des escolares, de assistência social, turística ou quando 
houver relevante interesse público, mediante autorização 
legislativa.

CAPÍTULO III - 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I - 
Disposições Gerais

Art. 16. A administração pública direta e indireta do 
Município, visando promoção do bem público e à pres-
tação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a 
compõem, observará aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
aos seguintes: legitimidade, participação, razoabilidade, 
proporcionalidade, economicidade, motivação, finalidade 
e ao da supremacia do interesse público e coletivo. (NR) 
(alterado pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

Art. 17. Os cargos, empregos e funções públicas mu-
nicipais são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos previstos em lei.

Art. 18. A investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos, ressalvada as nomeações para 
cargos em comissão, para chefias, direção e assessora-
mento, declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
(NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 § 1º O prazo de validade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

 § 2º Durante o prazo improrrogável, previsto no edi-
tal de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira;

 § 3º A não observância do disposto no artigo e em seu 
parágrafo primeiro implicará na nulidade do ato e na puni-
ção da autoridade responsável, nos termos da lei.

 § 4º O ingresso na carreira do Magistério se dará por 
Concurso Público de Provas e Títulos.

Art. 19. Os cargos em comissão e as funções de con-
fiança serão exercidos, preferencialmente, por servidores 
ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos 
casos e condições previstos em lei.

Art. 20. A lei reservará percentual de até 5% (cinco por 
cento) dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua ad-
missão.

Art. 21. É garantido ao servidor público civil o direito à 
livre associação sindical.

Art. 22. O direito de greve será exercido nos termos e 
nos limites definidos em Lei Federal.

Art. 23. A lei estabelecerá os casos de contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a necessida-
de temporária de excepcional interesse público.

Art. 24. Os vencimentos, salários e vantagens dos 
cargos e empregos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo. (NR) (alterado 
pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 § 1º É vedada a vinculação ou equiparação de venci-
mentos e salários, para o efeito de remuneração de pes-
soal do serviço público, ressalvado o disposto no “caput” 
do artigo 39 e seu parágrafo primeiro, da Constituição Fe-
deral.

 § 2º Os acréscimos pecuniários percebidos por servi-
dor público não serão computados nem acumulados, para 
fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo 
título ou idêntico fundamento.

 § 3º Os vencimentos e salários dos servidores públi-
cos são irredutíveis.

Art. 25. É vedada a acumulação remunerada de car-
gos e/ou empregos públicos, exceto quando houver com-
patibilidade de horários:

 a) a de dois cargos e/ou empregos de professor;
 b) a de um cargo e/ou emprego de professor com ou-

tro técnico ou científico;
 c) a de dois cargos e/ou empregos privativos de mé-

dico.
 Parágrafo único. A proibição de acumular estendem-

-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas 
públicas, sociedade de economia mista e fundações man-
tidas pelo poder público.

Art. 26. A administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão dentro de suas áreas de competência e juris-
dição, precedência sobre os demais setores administrati-
vos, na forma da lei.
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Art. 27. Empresa pública, sociedade de economia mis-
ta, autarquia ou fundação pública só poderão ser criadas 
por lei específica.

 Parágrafo único. Depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidiárias das entida-
des mencionadas no artigo, assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada.

Art. 28. As obras, serviços, compras e alienação serão 
contratados mediante processo de licitação pública, nos 
termos da lei.

Art. 29. A publicidade dos atos, programas, obras, ser-
viços e campanhas dos órgãos públicos deverão ter cará-
ter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.

Art. 30. Os atos de improbidade administrativa impor-
tarão na perda da função pública, na indisponibilidade dos 
bens e no ressarcimento ao erário público, observado o 
disposto em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

 Parágrafo único. A lei estabelecerá os prazos de ins-
talação de inquéritos para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário 
público, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimen-
to.

Art. 31. As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos responde-
rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, cau-
sarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

Art. 32. O Município poderá possuir sistema próprio de 
previdência e saúde, consorciar-se com outros Municípios, 
vincular-se ao sistema previdenciário estadual, ou sistema 
nacional de previdência social, nos termos da lei.

Seção II - 
Dos Servidores Públicos Civis

Art. 33. Fica instituído o regime jurídico único e plano 
de carreira para os servidores públicos municipais, nos ter-
mos da lei.

 § 1º A lei assegurará aos servidores da administração 
direta isonomia de vencimentos e salários para cargos e 
empregos de atribuições iguais ou assemelhados do mes-
mo poder ou entre servidores do poder executivo ou legis-
lativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as 
relativas a natureza ou ao local de trabalho.

 § 2º As gratificações e adicionais por tempo de serviço 
serão assegurados a todos os servidores públicos muni-
cipais e reger-se-ão por critérios uniformes quanto a inci-
dência, ao número e as condições de aquisição, na forma 
da lei.

 § 3º Confere-se aos servidores municipais os seguin-
tes direitos:

I - vencimento básico ou salário básico nunca inferior 
ao salário mínimo;

II - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em con-
venção ou acordo coletivo;

III - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneração variável;

IV - décimo terceiro salário, com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria ;

V - remuneração do trabalho noturno superior a do 
diurno;

VI - salário-família para os seus dependentes;
VII - duração do trabalho normal não superior a oito 

horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada median-
te acordo ou convenção coletiva de trabalho;

VIII - repouso semanal remunerado;
IX - remuneração do serviço extraordinário, superior, 

no mínimo, em cinquenta por cento a do normal;
X - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me-

nos, um terço a mais do que o salário normal;
XI - licença a gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário com duração de cento e vinte dias;
XII - licença paternidade, nos termos fixados em lei 

federal;
XIII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 

meio de normas de saúde, higiene e segurança;
XIV - adicional de remuneração para as atividades pe-

nosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei federal;
XV - proibição de diferença de salários, de exercício 

de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil.

Art. 34. O pagamento da remuneração mensal dos 
servidores públicos do município será realizado até o ter-
ceiro dia do mês subsequente do trabalho prestado.

 Parágrafo único. O pagamento das gratificações na-
talinas, também denominado décimo terceiro salário, será 
efetuado até o dia 20 de dezembro.

Art. 35. O Município manterá escolas de governo para 
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos requi-
sitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes fede-
rados e assessorias técnicas. (NR) (alterado pela Emenda 
nº 013, de 13.12.2010).

Art. 36. Os funcionários públicos municipais de Tra-
mandaí, regidos pelo estatuto, serão aposentados:

 I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte-
grais quando decorrentes de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos;

 II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

 III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em função de 

magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, 
com proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte 
e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse 
tempo;
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d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço.

 § 1º Lei complementar poderá estabelecer exceções 
ao disposto no inciso 3, item “a” e “c”, no caso do exer-
cício de atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas.

 § 2º A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou 
empregos temporários.

 § 3º O tempo de serviço publico federal, estadual e 
municipal, será computado integralmente para os efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade.

 § 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidas aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.

 § 5º O tempo estranho, prestado a entidades privadas, 
será contado mediante apresentação de certidão fornecida 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social ou mediante 
justificativa judicial, devidamente instruída com a participa-
ção do Município.

Art. 37. O professor ou professora, no trabalho de 
atendimento a excepcionais, poderá a pedido, após vin-
te e cinco anos e vinte anos, respectivamente, de efetivo 
exercício em regência de classe, completar seu tempo de 
serviço em outras atividades pedagógicas no ensino públi-
co municipal, as quais serão consideradas como de efetiva 
regência.

 Parágrafo único. A gratificação concedida ao servidor 
público municipal, designado exclusivamente para exercer 
atividades no atendimento a deficientes, superdotados ou 
talentosos, será incorporada ao vencimento, após percebi-
da por cinco anos consecutivos ou dez intercalados.

Art. 38. Decorridos trinta dias da data em que tiver sido 
protocolado o requerimento da aposentadoria, o servidor 
público será considerado em licença especial, podendo 
afastar-se do serviço, salvo se antes tiver sido cientificado 
do indeferimento do pedido.

 Parágrafo único. No período de licença de que trata 
este artigo, o servidor terá direito a totalidade da remu-
neração, computando-se o tempo como efetivo exercício 
para todos os efeitos legais.

Art. 39. O benefício de pensão por morte de servidor 
estatutário e o devido em estatuto dos funcionários do Mu-
nicípio.

Art. 40. Ao servidor público em exercício de mandato 
eletivo aplicam-se as seguintes normas:

 I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

 II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração;

 III - investido no mandato de vereador, havendo com-
patibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será 
aplicada a norma do inciso anterior;

 IV - em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promo-
ção por merecimento;

 V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse.

CAPÍTULO IV - 
DOS ATOS MUNICIPAIS

Seção I - Da Forma

Art. 41. Os atos administrativos de competência do 
prefeito devem ser expedidos dentro das normatizações 
técnicas pertinentes. (NR) (alterado pela Emenda nº 013, 
de 13.12.2010).

Art. 42. Ao Presidente da Câmara Municipal, no exer-
cício de sua competência administrativa, aplicam-se as 
mesmas disposições do artigo anterior. (NR) (alterado pela 
Emenda nº 013, de 13.12.2010).

Seção II - 
Da Publicação

Art. 43. A publicação das leis e dos atos administrati-
vos far-se-á sempre por afixação na sede da Prefeitura na 
Câmara Municipal e no Foro da Comarca.

 § 1º Os atos de efeito externo e os internos de caráter 
geral só terão eficácia após a sua publicação pela impren-
sa oficial, quando houver, ou nos termos do artigo anterior; 
(NR) (alterado pela Emenda nº 013, de 13.12.2010).

 § 2º A eventual publicação dos atos não normativos, 
pela imprensa, poderá ser resumida;

 § 3º A escolha do órgão de imprensa, para divulgação 
das leis e atos normativos municipais, deverá ser feita por 
licitação, em que se levarão em conta, além das normas 
estabelecidas na legislação federal e estadual pertinentes, 
as circunstancias de freqüência horário, tiragem e distri-
buição.

Seção III - 
Do Registro

Art. 44. O Município terá os livros que forem necessá-
rios aos seus serviços e, obrigatoriamente, os de:

 I - termos de compromisso e posse.
 II - declaração de bens.
 III - atos das sessões da câmara.
 IV - registro de leis, decretos, decretos legislativos, 

resoluções, regulamento, instruções, portarias e ordem de 
serviços.

 V - cópias de correspondência oficial.
 VI - protocolo, índice de papéis e livros arquivados.
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PARTE 1: 1. CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚME-
ROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, IRRA-
CIONAIS E REAIS: OPERAÇÕES FUNDAMEN-

TAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 
DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO) PRO-

PRIEDADES DAS OPERAÇÕES.

Conjunto está presente em muitos aspectos da vida, 
sejam eles cotidianos, culturais ou científicos. Por exemplo, 
formamos conjuntos ao organizar a lista de amigos para 
uma festa agrupar os dias da semana ou simplesmente fa-
zer grupos.

Os componentes de um conjunto são chamados de ele-
mentos.

Para enumerar um conjunto usamos geralmente uma 
letra maiúscula.

Representações
Pode ser definido por: 
-Enumerando todos os elementos do conjunto: S={1, 3, 

5, 7, 9}
-Simbolicamente: B={x∈ N|x<8}, enumerando esses 

elementos temos:
B={0,1,2,3,4,5,6,7}

-Diagrama de Venn

Há também um conjunto que não contém elemento e é 
representado da seguinte forma: S=∅ ou S={ }.

Quando todos os elementos de um conjunto A perten-
cem também a outro conjunto B, dizemos que:

• A é subconjunto de B
• Ou A é parte de B
• A está contido em B escrevemos: A⊂B

Se existir pelo menos um elemento de A que não per-
tence a B: A⊄B

Igualdade

Propriedades básicas da igualdade

Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos 
x ∈ U, temos que:

(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.

(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x ∈ A, então x∈ B.
Se A = B e A ∈ C, então B ∈ C.

Dois conjuntos são iguais se, e somente se, possuem 
exatamente os mesmos elementos. Em símbolo:

A=B se,e somente se,∀x(x∈A↔x∈B).
Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisa-

mos saber apenas quais são os elementos.
Não importa ordem:
A={1,2,3} e B={2,1,3}
Não importa se há repetição:
A={1,2,2,3} e B={1,2,3}

Operações 

União

Dados dois conjuntos A e B, existe sempre um terceiro 
formado pelos elementos que pertencem pelo menos um 
dos conjuntos a que chamamos conjunto união e represen-
tamos por: A∪B.

Formalmente temos: A∪B={x|x∈A ou x∈B}
Exemplo:
A={1,2,3,4} e B={5,6}
A∪B={1,2,3,4,5,6} 

Interseção

A interseção dos conjuntos A e B é o conjunto formado 
pelos elementos que são ao mesmo tempo de A e de B, e é 
representada por : A∩B.

Simbolicamente: A∩B={x|x∈A e x∈B}

Exemplo:
A={a,b,c,d,e} e B={d,e,f,g}
A∩B={d,e}

Diferença

Uma outra operação entre conjuntos é a diferença, que 
a cada par A, B de conjuntos faz corresponder o conjunto 
definido por: 

 A – B ou A\B  que se diz a diferença entre A e B ou o 
complementar de B em relação a A. 

A este conjunto pertencem os elementos de A que não 
pertencem a B. 

A\B = {x : x∈A e x∉B}.
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Exemplo:
A = {0, 1, 2, 3, 4, 5} e B = {5, 6, 7} 
Então os elementos de A – B serão os elementos do 

conjunto A menos os elementos que pertencerem ao con-
junto B.

Portanto A – B = {0, 1, 2, 3, 4}.

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático neces-
sário para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número 
que vem depois do número dado), considerando também 
o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os 
dois números juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números na-
turais consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, 
o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor do 
terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra 

que simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluí-
do de tal conjunto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
!

NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utilizados 
para indicar uma ordem ou hierarquia numa dada sequên-
cia. Ou seja, eles indicam a posição ou lugar que algo ou 
alguém ocupa numa série ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para 
indicar andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes 
de algo, artigos de lei, decretos, capítulos de obra, indica-
ção de séculos, dentre outros.

Lista de Números Ordinais
Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os ter-

mos escritos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo 
ou duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
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Número Nomenclatura
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo

70.º septuagésimo ou 
setuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo 
ou setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo

100.000.º centésimo milési-
mo

1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo

Número Nomenclatura
1.000.000.000.000.000.000.000.
000.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordi-
nais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do 
conjunto dos números racionais que engloba não só os in-
teiros e os fracionários, positivos e negativos, mas também 
todos os números irracionais.

Os números reais são números usados para represen-
tar uma quantidade contínua (incluindo o zero e os negati-
vos). Pode-se pensar num número real como uma fração 
decimal possivelmente infinita, como 3,141592(...). Os nú-
meros reais têm uma correspondência biunívoca com os 
pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos 
elementos pertencentes à conclusão dos racionais, forma-
do pelo corpo de frações associado aos inteiros (números 
racionais) e a norma associada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma 
para cada número primo p, chamadas números p-ádicos. O 
corpo dos números p-ádicos é formado pelos racionais e a 
norma associada a p!

Propriedade
O conjunto dos números reais com as operações biná-

rias de soma e produto e com a relação natural de ordem 
formam um corpo ordenado. Além das propriedades de um 
corpo ordenado, R tem a seguinte propriedade: Se R for 
dividido em dois conjuntos (uma partição) A e B, de modo 
que todo elemento de A é menor que todo elemento de B, 
então existe um elemento x que separa os dois conjuntos, 
ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor ou 
igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos 
números Racionais chamamos de conjunto dos números 
Reais. Ao unirmos o conjunto dos números Irracionais com 
o conjunto dos números Racionais, formando o conjunto 
dos números Reais, todas as distâncias representadas por 
eles sobre uma reta preenchem-na por completo; isto é, 
ocupam todos os seus pontos. Por isso, essa reta é deno-
minada reta Real.
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Podemos concluir que na representação dos números 
Reais sobre uma reta, dados uma origem e uma unidade, a 
cada ponto da reta corresponde um número Real e a cada 
número Real corresponde um ponto na reta.

Ordenação dos números Reais
A representação dos números Reais permite definir 

uma relação de ordem entre eles. Os números Reais positi-
vos são maiores que zero e os negativos, menores. Expres-
samos a relação de ordem da seguinte maneira: Dados dois 
números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
                5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Reflexiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números Irracionais possuem infinitos algarismos 
decimais não-periódicos. As operações com esta classe de 
números sempre produzem erros quando não se utilizam 
todos os algarismos decimais. Por outro lado, é impossível 
utilizar todos eles nos cálculos. Por isso, somos obrigados 
a usar aproximações, isto é, cortamos o decimal em algum 
lugar e desprezamos os algarismos restantes. Os algaris-
mos escolhidos serão uma aproximação do número Real. 
Observe como tomamos a aproximação de  e do  número 
nas tabelas.

Aproximação por
Falta Excesso

Erro menor que π π

1 unidade 1 3 2 4
1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2
1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15
1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142
1 décimo de mi-
lésimo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

Operações com números Reais
Operando com as aproximações, obtemos uma suces-

são de intervalos fixos que determinam um número Real. 
É assim que vamos trabalhar as operações adição, sub-
tração, multiplicação e divisão. Relacionamos, em seguida, 
uma série de recomendações úteis para operar com núme-
ros Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, esco-

lhemos o mesmo número de casas decimais em ambos os 
números.

- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a apro-
ximação máxima admitida pela máquina (o maior número 
de casas decimais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fa-
zer constar o erro de aproximação ou o número de casas 
decimais.
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- É importante adquirirmos a idéia de aproximação em 
função da necessidade. Por exemplo, para desenhar o pro-
jeto de uma casa, basta tomar medidas com um erro de 
centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n casas 
decimais, devemos trabalhar com números Reais aproxi-
mados, isto é, com n + 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer 
as quatro operações indicadas: adição, subtração, multipli-
cação e divisão com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto
Como vimos, o erro  pode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro posi-

tivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.
Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado 

em valor absoluto. O valor absoluto de um número a é de-
signado por |a| e coincide com o número positivo, se for 
positivo, e com seu oposto, se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos com 
uma nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de troco, o 
vendedor cometeu um erro de +10 centavos. Ao contrário, 
se nos devolve 1,40 real, o erro cometido é de 10 centavos. 

MÚLTIPLOS E DIVISORES, NÚMEROS PRIMOS, 
MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM, MÁXIMO DIVISOR 

COMUM. 

Operações com números naturais

Adição

Seu objetivo é reunir em um só os valores de vários nú-
meros. Os números cujos valores devem ser reunidos são 
denominados parcelas.

Propriedades

Comutativa

Se a e b são dois números naturais, então, a ordem em 
que forem colocados ao se efetuar a adição não altera o 
resultado. Assim:

a+b=b+a

Associativa 

Se a, b e c são três números naturais, o agrupamento 
que fizermos deles não alterará o resultado da soma:

[a+b]+c=a+[b+c]

Subtração

Se conhecemos a soma de dois números naturais e 
também um desses números podemos achar o outro? A 
resposta nos leva à subtração de números naturais.

b+c=a, portanto, c=a-b
a é o minuendo; b o subtraendo
No entanto, devemos considerar que a subtração de 

números naturais nem sempre é possível. Quando o sub-
traendo é maior que o minuendo, não temos solução no 
conjunto dos naturais.

5-7∉N

Multiplicação

Podemos interpretar a multiplicação como uma soma 
de parcelas iguais.

bxa=a+a+a+a..

Propriedades

Comutativa 

Se a e b são dois números naturais, a ordem com que 
forem multiplicados não altera o produto:

axb= bxa



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS



Conhecimentos Específicos    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS SOBRE O 
SUS - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado 
do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 
sociais.

Ordem social é a expressão que se refere à organi-
zação da sociedade, proporcionando o bem-estar e a jus-
tiça social. Neste sentido, invariavelmente seus vetores 
se ligam aos direitos econômicos, sociais e culturais, bem 
como aos direitos difusos e coletivos (notadamente am-
biental). 

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

O título VIII, que aborda a ordem social, traz este 
tripé no capítulo II, intitulado “Da Seguridade Social”: 
saúde, previdência e assistência social. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos ter-
mos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 
seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-

ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-

nefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identifican-

do-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, 
as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 
previdência e assistência social, preservado o caráter con-
tributivo da previdência social;(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da admi-
nistração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equi-

parada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdên-

cia social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos res-
pectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus re-
cursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segu-
ridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incenti-
vos fiscais ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a ga-
rantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obe-
decido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspon-
dente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 
da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, «b».

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes de assistência social que atendam 
às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos côn-
juges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota so-
bre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recur-
sos para o sistema único de saúde e ações de assistência 
social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em 
prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei 
complementar, a remissão e a anistia das contribuições 
sociais de que tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II 
do caput.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma dos in-
cisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)(Revogado pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como 
tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência 
Social a competência cuja contribuição seja igual ou supe-
rior à contribuição mínima mensal exigida para sua catego-
ria, assegurado o agrupamento de contribuições.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídi-
ca de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfe-
ra de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as ati-
vidades preventivas, sem prejuízo dos serviços assisten-
ciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos 

termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públi-
cos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do 
respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 
15% (quinze por cento); 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso 
I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso 
I, alínea b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá: 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do 
§ 2º; 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vin-
culados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais; 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde po-
derão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de processo seletivo pú-
blico, de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos 
de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso sa-
larial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 
e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comunitário 
de saúde ou de agente de combate às endemias poderá 
perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa pri-
vada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde 
no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos 
que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de san-
gue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comer-
cialização.
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Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produção 
de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemode-
rivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemio-
lógica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvi-
mento científico e tecnológico e a inovação; 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psi-
coativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele com-
preendido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e 
que mais necessitam de investimento estatal na atualidade 
é o direito à saúde. Não coincidentemente, a maior parte 
dos casos no Poder Judiciário contra o Estado envolvem a 
invocação deste direito, diante da recusa do Poder público 
em custear tratamentos médicos e cirúrgicos. Em que pese a 
invocação da reserva do possível, o Judiciário tem se guiado 
pelo entendimento de que devem ser reservados recursos 
suficientes para fornecer um tratamento adequado a todos 
os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o as-
pecto repressivo, propiciando a cura de doenças, mas tam-
bém o preventivo. Sendo assim, o Estado deve desenvolver 
políticas sociais e econômicas para reduzir o risco de doen-
ças e agravos, bem como para propiciar o acesso universal e 
igualitário aos serviços voltado ao seu tratamento. (art. 196, 
CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados 
nas políticas de saúde pública é autorizada pela Constitui-
ção, sem prejuízo da atuação direta do Estado (art. 197, CF). 
Sendo assim, ou o próprio Estado implementará as políticas 
ou fiscalizará, regulamentará e controlará a implementação 
destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma 
rede hierarquizada e regionalizada de ações e serviços pú-
blicos de saúde, devendo seguiras seguintes diretrizes: 
“descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno”, de forma que haverá direção do SUS nos âmbitos 
municipal, estadual e federal, não se concentrando o siste-
ma numa única esfera; “atendimento integral, com prioridade 
para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços as-
sistenciais”, do que se depreende que a prevenção é a me-
lhor saída para um sistema eficaz, não havendo prejuízo para 
as atividades repressivas; e “participação da comunidade”. 
Com efeito, busca-se pela descentralização a abrangência 
ampla dos serviços de saúde, que devem em si também ser 
amplos – preventivos e repressivos, sendo que todos agen-
tes públicos e a própria comunidade devem se envolver no 
processo.

O direito à saúde encontra regulamentação no âmbito 
da seguridade social, que também abrange a previdência 
e a assistência social, sendo financiado com este orça-
mento, nos moldes do artigo 198, §1º, CF. 

A questão orçamentária de incumbência mínima de 
cada um dos entes federados tem escopo nos §§ 2º e 3º 
do artigo 198, CF. 

Correlato à participação da comunidade no SUS, tem-
-se o artigo 198, §§ 4º, 5º e 6º, CF. 

Não há prejuízo à atuação da iniciativa privada no 
campo da assistência à saúde, questão regulamenta-
da no artigo 199, CF. Do dispositivo depreende-se uma 
das questões mais polêmicas no âmbito do SUS, que é 
a complementaridade do sistema por parte de instituições 
privadas, mediante contrato ou convênio, desde que sem 
fins lucrativos por parte destas instituições. Em verdade, é 
muito comum que hospitais de ensino de instituições par-
ticulares com cursos na área de biológicas busquem este 
convênio, encontrando frequentemente entraves que não 
possuem natureza jurídica, mas política.

Finalizando a disciplina do direito à saúde na Constitui-
ção, que vem a ser complementada no âmbito infracons-
titucional pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
prevê o artigo 200 as atribuições do SUS.

 LEI Nº 8.080/90 E LEI Nº 8.142/90.

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. O 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as 
ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjun-
tamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser huma-
no, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegu-
rem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade.
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Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização 
social e econômica do País, tendo a saúde como deter-
minantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o traba-
lho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o 
lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se des-
tinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de 
bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, pres-
tados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais 
e municipais, da Administração direta e indireta e das fun-
dações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema 
Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as institui-
ções públicas federais, estaduais e municipais de controle 
de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medica-
mentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equi-
pamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicio-

nantes e determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a pro-

mover, nos campos econômico e social, a observância do 
disposto no § 1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 
realização integrada das ações assistenciais e das ativida-
des preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farma-

cêutica;
II - a participação na formulação da política e na exe-

cução de ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na 

área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele 

compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equi-

pamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse 
para a saúde e a participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e 
bebidas para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da 
produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e 
produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e 
seus derivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes 
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas 
todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a 
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual ou co-
letiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medi-
das de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, atra-
vés das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalha-
dores, assim como visa à recuperação e reabilitação da 
saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de 
trabalho ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação 
e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existen-
tes no processo de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização 
e controle das condições de produção, extração, armaze-
namento, transporte, distribuição e manuseio de substân-
cias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que 
apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provo-
cam à saúde;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva enti-
dade sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes 
de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como 
os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e 
exames de saúde, de admissão, periódicos e de demis-
são, respeitados os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e con-
trole dos serviços de saúde do trabalhador nas instituições 
e empresas públicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de trabalho, tendo na sua elabora-
ção a colaboração das entidades sindicais; e
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VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de re-
querer ao órgão competente a interdição de máquina, de 
setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde 
dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os 
serviços privados contratados ou conveniados que inte-
gram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvi-
dos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da 
Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde 
em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como con-
junto articulado e contínuo das ações e serviços preven-
tivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para 
cada caso em todos os níveis de complexidade do sis-
tema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defe-
sa de sua integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem precon-
ceitos ou privilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre 
sua saúde;

VI - divulgação de informações quanto ao potencial 
dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário;

VII - utilização da epidemiologia para o estabeleci-
mento de prioridades, a alocação de recursos e a orien-
tação programática;

VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com di-

reção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os 

municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de servi-

ços de saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saú-

de, meio ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológi-

cos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos 
os níveis de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a 
evitar duplicidade de meios para fins idênticos.

XIV – organização de atendimento público específico 
e especializado para mulheres e vítimas de violência do-
méstica em geral, que garanta, entre outros, atendimen-
to, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas re-
paradoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º 
de agosto de 2013. (Redação dada pela Lei nº 13.427, 
de 2017)

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GES-

TÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou me-
diante participação complementar da iniciativa privada, 
serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada 
em níveis de complexidade crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é 
única, de acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição 
Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela 

respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secreta-

ria de Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios 

para desenvolver em conjunto as ações e os serviços de 
saúde que lhes correspondam.

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermu-
nicipais o princípio da direção única, e os respectivos atos 
constitutivos disporão sobre sua observância.

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde 
(SUS), poderá organizar-se em distritos de forma a inte-
grar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para 
a cobertura total das ações de saúde.

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âm-

bito nacional, subordinadas ao Conselho Nacional de Saú-
de, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e 
por entidades representativas da sociedade civil.

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a 
finalidade de articular políticas e programas de interesse 
para a saúde, cuja execução envolva áreas não compre-
endidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a car-
go das comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, 
as seguintes atividades:

I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes 

de integração entre os serviços de saúde e as instituições 
de ensino profissional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por 
finalidade propor prioridades, métodos e estratégias para 
a formação e educação continuada dos recursos humanos 
do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspon-
dente, assim como em relação à pesquisa e à cooperação 
técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tri-
partite são reconhecidas como foros de negociação e pac-
tuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais 
do Sistema Único de Saúde (SUS). (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011).
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